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Processo 23233/2024

Declaração do Ordenador de Despesas

Eu, Carlos Maximiliano Beise Martins, Secretário Municipal de Assistência Social,

inscrito no CPF sob o n. º 123.197.187-88, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, sob pena de responsabilidade

civil e administrativa, nos termos da legislação vigente, que as despesas decorrentes da

execução do projeto de lei proposto, conforme impacto financeiro anexo, possuem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Linhares, 22 de novembro de 2024.

Carlos Maximiliano Beise Martins
Secretário Municipal de Assistência Social

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: f362c5bd-3fbb-47ea-8150-1dccbdf8cbaa
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